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Tornou-se comum no Município de São Paulo a
instalação de guaritas de segurança com vigias em diversos bairros com o
objetivo de cuidar da segurança dos moradores de determinadas ruas.

Como esse trabalho está instituído por lei, nada mais
justo do que o Poder Legislativo apresentar modernidades que sirvam como
instrumentos para melhorar ainda mais a segurança e a qualidade de vida de
nossos munícipes.

Sendo assim, após serem declinados os motivos para
a implantação do Projeto em tela, pois trata-se de matéria de grande
envergadura social, que visa melhorar as condições de vida dos munícipes, se
faz mister a imediata aprovação deste projeto por nossos Ilustres Pares.
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LEI n. -12.271 . DE 19 DE- DEMWffiRD DE 1996	 .
(Projeto de Lei n o 718/-95, do Vereador Bruno 'Feder)

Dispõe sobre a'instalação de Guaritas de
• •	 •

.	 Segurança, e .dá outras providências..	 .
-PAULO-MALUF, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe, são conferidas por lei.... 	 J.-
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de • no-
vembro de 1996, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

.	 .	 _
Art. I° instaleão de 'guaritas de se-

gurança, bem'co mo cancelas e correntes de fácil remoção,
:nas calçadas das ruas dos -bairros considerados de sanea-
mento residencial, desde que não utilizadas pelo sistema
viário principal e secundário e da rede estrutural de
transporte coletivo, será objeto de auto de licença e de
localização a . ser expedido pela Prefeitura Municipal de
São Paulo.

Art. 2° - A instalação desses elementos
de segurança será solicitada ao Administrador Regional a
quem está circunscrita a via pública, mediante apresen-
'taçãd dos seguintes requisitos:

k.a) requerimento de solicitação, subscrito
por 70% (setenta por cento) dos proprietários dos imó-
veis, que será considerado como declaração de anuência
expressa, devendo ser dada a qualificação do proprietá-
'rio ou responsável e ' a identificação do imóvel;

b) croquis da área proposta para a insta-
lação da guarita de segurança, cancela ou corrente, in-
dicando o nome da rua, suas paralelas e transversais;

c) projeto de instalação e localização da
guarita de segurança', cancela ou Corrente na área pú-
blica.

Art. 30 - Estando o requerimento em con-
dições de apreciação, o setor competente da Administra-
ção Regional emitirá parecer sobre.o pedido, no prazo de
60 (sessenta) dias da data do protocolo da unidade re-
ceptora, devendo constar, em caso de rejeição ou indefe-
rimento, a fundamentação.

Art. 4° - Será assegurada a livre circu-
lação de veículos e pedestres nas ruas e calçadas dota-
das dos elementos de segurança, conforme mencionados no
artigo l o desta lei.

Art. 5* - O custeio desses serviços fi-
cará a cargo e responsabilidade técnica dos munícipes
requerentes desse beneficio, ,sendo a fiscalização da
competência da Administração Regional. .

á 1 . - Constatada irregularidade na exe-
cução dós serviços a Prefeitura do Município de São
Paulo; por sua Administração Reaional, notificará todos
os requerentes, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
cumpram as exigências técnicas selicitadas pela Adminis-
tração Regional.

2° - Decorrido o prazo acima e sem cum-
primento, a Administração Regional ficará autorizada a
remover-os serviços e materiais.

Art. 6 . - A presente lei será regulamen-
tada por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua
publicação.

Art. 7° - As despesas decorrentes	 da
execução da presente lei correrão por conta das verbas

:próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 	 •
' Art. 8* - Esta lei'entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as . disposições em con-
trário. .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de dezembro
de 1996, 443 0 da fundação de São Paulo.
PAULO MALUF, PREFEITO
MÔNICA HERMAN SALEM CAOGIANO, secretária doe Nag6cioa
Jurídicos	 •
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finanças
'CARLOS DE SOUZA TOLEDO, Secretário Municipal de Trans-
portes
ARTHUR ALVES PINTO, Secretário das Administrações Regio-
nais
LAIR ALBERTO SOARES RRAHENBUHL, Secretário da Habitação
e Desenvolvimento Urbano
ROBERTO PAULO RICRTER, Respondendo pelo Expediente da
Secretaria Municipal do Planejamento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, .em Ude
, dezembro	 de 1996. -
.IEDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal

_




